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EDITAL Nº 313, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TORRES, no uso de suas atribuições legais, 

RETIFICA o Edital nº 308/2021, relativo ao Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 

263/2021, que visa a contratação temporária para diversas funções, dentre elas a de 

Odontólogo, apenas quanto a decisão do recurso número 18415. 

  

(...) 

Onde se lê: 

 

04) Número do Recurso: 18415. Candidato: Francisco Luchese Número de 

Inscrição: 12264 Função: Odontólogo; Pleito: O Candidato solicita “recurso para 

nova avaliação de documentos como, a Certidão de Regularidade do conselho 

profissional, CRO-RS, que segue em anexo à Certidão de Regularidade Financeira e 

a nova Certidão de Inscrição junto ao órgão” havendo se equivocado ao anexar a 

certidão o CRO ao invés da certidão de quitação eleitoral, posto que são 

documentos parecidos. 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO.  

Motivo: Conforme item 3.3.1.4 do edital, o candidato deverá apresentar certidão de 

quitação eleitoral, e não o fez. O edital veda, no item 3.8 a juntada de documentos 

fora do prazo.  Cumpre-nos dizer que o candidato é responsável pelas informações 

prestadas no requerimento de inscrição, arcando com as consequências de 

eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele documento. 

 

Leia-se: 

 

04) Número do Recurso: 18415. Candidato: Francisco Luchese Número de 

Inscrição: 12264 Função: Odontólogo; Pleito: O Candidato solicita “recurso para 

nova avaliação de documentos como, a Certidão de Regularidade do conselho 
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profissional, CRO-RS, que segue em anexo à Certidão de Regularidade Financeira e 

a nova Certidão de Inscrição junto ao órgão” havendo se equivocado ao anexar a 

certidão o CRO ao invés da certidão de quitação eleitoral, posto que são 

documentos parecidos. 

 Resultado do Recurso: INDEFERIDO.  

Motivo: Conforme item 3.3.1.6 do edital, o candidato deverá apresentar certidão de 

regularidade do conselho profissional, e não o fez, admitindo em seu recurso não 

haver anexado a certidão de regularidade. O edital veda, no item 3.8 a juntada de 

documentos fora do prazo.  

 Cumpre-nos dizer que o candidato é responsável pelas informações prestadas no 

requerimento de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros e/ou 

de não preenchimento de qualquer campo daquele documento. 

 

(…) 

 

 Gabinete do Prefeito de Torres, em 01 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

Fábio Amoretti, 


